
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 653/2002/FLN

          
        

Presidente da Câmara Municipal de Florianópolis§ 1º - Por atendimento preferencial entenda-se a não obrigatoriedade das pessoas de que trata o "caput" do presente artigo, de aguardarem em filas para atendimento.

Art. 2º Ficam os estabelecimentos mencionados no "caput" do Art. 1º, obrigados a, num prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente Lei, afixar em local visível, placas indicativas de orientação ao público.

VEREADOR JAIME TONELLO
Presidente
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